
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO

CONCEITOS:

LEI 14.971/09 - Art. 9º. Atendidas as condições previstas nos arts. 2º a 4º desta lei, no período compreendido entre 5 (cinco) e 21 (vinte e uma) horas, de segunda a sexta-feira, poderão transitar na ZMRF,
desde que devidamente cadastrados nos órgãos competentes e que obtenham Autorização Especial de Trânsito.

PORTARIA 067/09 - SMT.GAB - Art. 5º. A Zona de Máxima Restrição de Fretamento - ZMRF - compreende a área delimitada no Anexo I e identificada no mapa constante do Anexo II da presente Portaria.
§ 1º. Ficam excluídas da ZMRF as vias que delimitam a sua área.
§ 2º. Fica permitida a circulação de veículos que desempenham as atividades de fretamento nas seguintes vias, localizadas dentro da ZMRF:
(a) Av. dos Bandeirantes, em toda a sua extensão;
(b) Av. Eng.º Luís Carlos Berrini, em toda sua extensão;
(c) Av. Jornalista Roberto Marinho, entre a Av. Eng.º Luís Carlos Berrini e a Av. das Nações Unidas; e
(d) Av. Dr. Chucri Zaidan, entre a Av. Roque Petroni Júnior e a Av. Jornalista Roberto Marinho.
§3º. A ZMRF será identificada com a sinalização de regulamentação constante do Anexo III desta Portaria.

LEI 14.971/09 - Art. 7º. O trânsito de veículos que exercem a atividade de fretamento no Município de São Paulo será dividido e organizado em 2 (duas) áreas distintas:

I - Zona de Máxima Restrição de Fretamento - ZMRF: área na qual é possível o estabelecimento de restrições e condições especiais para o trânsito dos veículos que exercem a atividade de fretamento;

II - Área Livre: área que compreende a região não integrante da ZMRF, na qual não existem restrições e condições especiais para o trânsito dos veículos que exercem a atividade de fretamento.

LEI 14.971/09 -  Art. 8º. Na área da ZMRF, de segunda a sexta-feira, no período compreendido entre 21 (vinte e uma) e 5 (cinco) horas, e aos sábados, domingos e feriados, em qualquer horário, o trânsito dos veículos que exercem a atividade de fretamento é livre, respeitadas as 
regras estabelecidas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e na legislação complementar, em especial no que se refere ao embarque e desembarque de passageiros.

LEI 14.971/09 - Art. 12. Os veículos que realizam transporte coletivo privado de passageiros na modalidade fretamento e que não possuem a Autorização Especial de Trânsito não poderão transitar na área da ZMRF, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados, no horário 
compreendido entre 5 (cinco) e 21 (vinte e uma) horas.
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